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LEI NÚMERO 4460 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021 
(Autógrafo n. º 122/2021, Projeto de Lei n. º 157/2021, Mensagem nº 065/2021) 
 
 

Altera a redação do inciso IV, do art. 7º, da Lei 
Municipal nº 1.680, de 19 de dezembro de 1997. 

 
 
FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO (FLAVIA PASCOAL), Prefeita Municipal da Estância Balneária de 
Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, de Ubatuba. 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei; 
 
 

Art. 1º O inciso IV, do art. 7º, da Lei Municipal nº 1.680, de 19 de dezembro de 1997, 
que “Dispõe acerca da atividade comercial de exploração de esportes náuticos”, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

         “IV – só poderá ser outorgada à quem resida há mais de 02 (dois) anos no 
Município e não seja beneficiado com qualquer outro tipo de permissão, 
concessão ou autorização para outra atividade comercial ou de serviço, sendo 
vedada a outorga de autorização para pessoas que residam no mesmo imóvel 
e endereço”. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 
                              PAÇO ANCHIETA - Ubatuba, 23 de dezembro de 2021. 
 
 
 

 
                              FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO 
                                            (Flavia Pascoal) 
                                         Prefeita Municipal 
 
 
 
 
Registrada e Arquivada nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de Acervos da 

Secretaria Municipal de Administração, nesta data.                                                           


